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A semana termina  

e ai,  vem aquela 

pergunta clássica: “O 

que dá pra fazer melhor 

na semana que vem? 

IMPOSTO SELETIVO E OS IMPACTOS NO 

PLANEJAMENTO DAS EMPRESAS: Como o 

imposto seletivo pode afetar preços, contratos 

e operações da sua empresa? 

A Reforma Tributária sobre o consumo trouxe 
uma série de mudanças estruturais para o 
sistema tributário brasileiro. Entre elas, está a 
criação do Imposto Seletivo (IS), tributo 
previsto para incidir sobre produtos e serviços 
considerados prejudiciais à saúde ou ao meio 
ambiente. 
Setores como bebidas alcoólicas, cigarros, 
veículos, agrotóxicos e produtos de alto 
carbono já estão no radar do Imposto Seletivo, 
o que amplia a necessidade de preparação das 
empresas diante das mudanças previstas para 
os próximos anos. 
 
O que é o Imposto Seletivo - IS? 
O Imposto Seletivo será um tributo federal 
incidente sobre bens e serviços considerados 
nocivos à saúde ou ao meio ambiente. A 
proposta está alinhada a modelos já adotados 
em outros países, normalmente aplicados 
sobre produtos específicos, como bebidas 
alcoólicas, cigarros e itens relacionados a 
impactos ambientais. 
O IS não substitui o IBS nem a CBS. Ele incide 
de forma adicional sobre produtos e serviços 
listados em regulamentação específica. 
 
Quais setores podem ser impactados?: A 

regulamentação do Imposto Seletivo é 

acompanhada com atenção por diferentes 

segmentos da economia, especialmente 

setores potencialmente sujeitos à incidência do 

tributo, como bebidas alcoólicas, cigarros, 

veículos, agrotóxicos e produtos relacionados 

a altos impactos ambientais. 

Reflexos no planejamento das empresas 
As empresas sujeitas ao Imposto Seletivo 
precisarão revisar ao menos três frentes 
importantes: precificação, fluxo de caixa e 
cláusulas contratuais. 
O cenário exige atenção não apenas ao 
aspecto tributário, mas também aos possíveis 
impactos financeiros e operacionais 
decorrentes das novas regras. 
Questões relacionadas à precificação, gestão 
de contratos, projeções financeiras e 
adaptação de sistemas podem exigir revisões 
internas ao longo do período de transição da 
reforma. 
Outro ponto relevante envolve a necessidade 
de monitoramento constante da 
regulamentação e das definições operacionais 
relacionadas ao tributo, permitindo maior 
previsibilidade para tomada de decisões 
estratégicas. Para isso, o nosso cliente, pode 
CONTAR conosco.  
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Frase da Semana: 
Antes de buscar velocidade, 

garanta a direção. 

 

❖ ❖❖     
Boa semana! 


